
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO N° 147/2019 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA DEZENOVE DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, 
EM FACE DO PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, 
APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTRATO N° 59/2015, 
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - 
UFES E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, 
COM AS SEGUINTES DETERMINAÇÕES: 1. ACEITAR E APROVAR O 
RELATÓRIO FINAL DE CUMPRIMENTO DE OBJETO EXTRATO E A ATA DA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS (CEFD), APROVANDO O RELATÓRIO 
TÉCNICO (FLS. 672 A 681); 2. APROVAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
PARCIAIS E FINAL NO QUE TANGE À RESPONSABILIDADE DO 
COORDENADOR; 3. APROVAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS PARCIAIS 
E FINAL, NO QUE SE REFERE À ATUAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 
FEST; 4. REMETER OS AUTOS À DIRETORIA DE PROJETOS 
INSTITUCIONAIS PARA CONHECIMENTO, ANOTAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS;E 5. REMETER OS AUTOS AO COORDENADOR DO 
PROJETO PARA QUE PROCEDA À ANEXAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAIS (PROCESSOS APENSADOS N° 
23068.000143/2018-70; N° 23068.006495/2018-39; N° 23068.019178/2018-82; 
N° 23068.047160/2018-71; E N° 23068.072574/2018-38) AO PROCESSO 
PRINCIPAL N° 23068.006565/2015-14, TUDO CONFORME CONSTA DO 
PROCESSO N° 006565/2015-14. 
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